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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 02/2021 

“Dispõe sobre medidas a serem 
aplicadas no feriado de 
Carnaval/2021 em face da 
pandemia causada pelo COVID-
19 (Novo Coronavírus).” 

 

O Prefeito Constitucional do Município de SÃO 

MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas 

pelo art. 61, V c/c art. 75, I, m, ambos da Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista a situação de Emergência em saúde 

Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde, 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde 

por meio da Portaria nº 188/2020, em virtude da disseminação 

global pela Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19), nos 

termos do Decretado Federal nº 7.616/2011. 

CONSIDERANDO a simetria governamental inerente ao Estado 

Democrático de Direito em que vivemos, em atento as 

determinações emanadas da Organização Mundial de Saúde - 

OMS, do Ministério da Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde, 

buscando sempre estabelecer o melhor plano de resposta efetivo 

para esta condição de saúde de ampla repercussão populacional, 

no âmbito do município de São Mamede/PB.  

DECRETA: 

Art. 1º - No período compreendido entre 12 de fevereiro de 2021 a 

17 de fevereiro de 2021 os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas 

de conveniência, áreas de lazer, foodtrucks, praças de 

alimentação e estabelecimentos similares somente poderão 

funcionar com atendimento nas suas dependências das 06:00 

horas até 24:00 horas, ficando vedada, antes e depois desse 

horário, a comercialização de qualquer produto para consumo no 

próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer 

apenas através de delivery ou para retirada pelos próprios clientes 

(takeaway).  

Art. 2º - A Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica, ficarão 

responsáveis pela fiscalização do cumprimento das normas 

estabelecidas nesse decreto e o descumprimento sujeitará o 

estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no 

fechamento em caso de reincidência 

Art. 3º - Ficam suspensos, em todo o município, quaisquer festas 

ou eventos de pré-carnaval e carnaval, em ambientes abertos ou 

fechados, promovidos por iniciativa pública ou privada. 

 Art. 4º - O descumprimento deste Decreto em quaisquer dos seus 

artigos, implicará em responsabilização administrativa e civil do 

agente público ou concessionário que lhe der causa.  

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se disposições em contrário. 

 
 
 

 

 
 
 
 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 11 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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